
 

 

  

  
 

 
 

 

Caro Associado, 

 

No dia 25 de maio entrou em vigor o Regulamento EU 2026/679, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de 

abril de 2016 - Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) - relativo à proteção das pessoas singulares 

no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados. 

 

Não obstante não ter sido ainda publicada a legislação nacional que assegura a execução deste Regulamento em 

Portugal, a ANEME reviu a sua Política de Privacidade e está a adotar as medidas necessárias ao cumprimento da 

legislação, necessitando de obter consentimento para a manutenção e utilização dos contatos e endereços 

eletrónicos das pessoas de contato das empresas associadas. 

 

A partir de agora as respostas aos pedidos de informação dirigidos aos vários departamentos da ANEME 

apenas poderão ser enviadas para endereços que incluam nomes de pessoas após este consentimento ser 

prestado; na falta deste, as respostas serão enviadas para o endereço eletrónico geral da empresa.   

 

Assim, as empresas que pretendam continuar a contatar a ANEME através de vários endereços eletrónicos 

dos seus trabalhadores, deverão preencher a ficha (no verso) e devolver a mesma à ANEME. 

 

Os endereços comunicados para este efeito devem estar permanentemente atualizados, podendo a empresa 

proceder à sua substituição, retificação ou apagamento mediante comunicação à ANEME e serão conservados 

durante o período em que se mantiver a relação de associado entre a empresa e a Associação. 

 

A empresa associada garante que os dados pessoais (endereço de email) fornecidos para efeito de receção das 

informações da ANEME foram obtidos com o consentimento dos respetivos titulares e cumprimento da legislação 

sobre proteção de dados pessoais. 

 

 

Maria Luís Correia 

Diretora Geral 
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ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE ENDEREÇOS ELETRÓNICOS DAS PESSOAS DE 

CONTATO DE EMPRESAS ASSOCIADAS  

                    

 

 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

PREENCHER COM LETRA BEM LEGÍVEL 
 

E DEVOLVER À ANEME 
 

 

 
 
 
EMPRESA:___________________________________________________________________ 
 
Nº SÓCIO:____________________________________________________________________ 
 
A ANEME poderá ser contatada, nomeadamente para solicitação de informações aos respetivos 

departamentos, através dos seguintes endereços eletrónicos desta empresa: 

_____________________________________________________________________________
                                       
_____________________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 
 
 
Data: ________________________________________________________________________ 
 
Assinatura____________________________________________________________________ 

 
 
 

 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 


